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Portaria: 
 
PT n.º 1927/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/7/2025, SIMONE DE OLIVEIRA SILVES-
TRE, CPF: XXX-XXX-597-70, Cargo: DIRE-
TOR TÉCNICO, Símbolo CC-03 - GABINETE 
DO PREFEITO. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º 1928/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/7/2025, GUILHERME RAMOS RANGEL, 
CPF: XXX-XXX-387-10, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE. Marcelo De-
laroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 1929/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/7/2025, SIMONE DE OLIVEIRA SILVES-
TRE, CPF: XXX-XXX-597-70, Cargo: SUPE-
RINTENDENTE, Símbolo CC-02 - GABINETE 
DO PREFEITO. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º 1930/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/7/2025, GUILHERME RAMOS RANGEL, 
CPF: XXX-XXX-387-10, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE. Marcelo De-
laroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 1931/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/7/2025, ABÍLIO BORGES DOS SANTOS, 
CPF: XXX-XXX-677-02, Cargo: ASSESSOR 
ESPECIAL II, Símbolo AE-III - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 1932/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
25/7/2025, PEDRO LUCAS BASTOS BENI-
TES, CPF: XXX-XXX-317-59, Cargo: SUPE-
RINTENDENTE, Símbolo CC-02 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA E CIDADANIA. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 

PT n.º 1933/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve Designar a partir de 
1º de julho de 2025 o servidor SULEIMAN DE 
ASSIS LEGENTIL MARQUES, CPF : 
XXX.XXX.977-83, para responder INTERINA-
MENTE como SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
 

 
 
Acórdão: 
 
Acórdão nº 136 - Sessão do dia 24 de julho de 
2025 
Processo: SEI Nº 0001.011422/2024-86 apen-
so SEI Nº 5890/2021-V.00 
Recorrente: Ampla Energia e Serviços S.A 
Conselheira Relatora: ANA PAULA SOARES 
SIMONELLI 
COSIP. MEMÓRIA DE CÁLCULO. CONCES-
SIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. RES-
PONSÁVEL TRIBUTÁRIA. INDEFERIMENTO. 
ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos 
estes autos em que é Recorrente: Ampla Ener-
gia e Serviços S.A. 
Acorda a Junta de Recursos Fiscais, por una-
nimidade, PELO INDEFERIMENTO DA PRE-
SENTE IMPUGNAÇÃO, mantendo-se o lança-
mento fiscal nº 10953 no valor de R$ 
8.091.392,73, da COSIP (Contribuição para o 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública), 
competências jan e fev/2022, mai a dez/2023 a 
jan a jun/2024, pois não atualizou as UFITAs 
de 2022 a 2024, utilizando a UFITA de 2021,  
conforme os arts. 149-A da Constituição Fede-
ral; art. 121 parágrafo único II e 150 III c do 
CTN; arts. 407A e 407-g I da LC 33/2003; arts. 
1º, 2º caput, 5º I e 6º §1º e 2º da Lei 
1.783/2002; art. 20 da LC 284/2022 e ARE 
1425557AgR. Junta de Recursos Fiscais do 
Município de Itaboraí. Itaboraí, 24 de julho de 
2025. ANA PAULA SOARES SIMONELLI - 
JULGADORA RELATORA / JOSÉ MARIA 
CARDOSO MARINHO - JULGADOR / LEO-
NARDO BONOTO BAPTISTA - JULGADOR 
 
Acórdão nº 137 - Sessão do dia 24 de julho de 
2025 
Processo: SEI Nº 0001.001619/2025-98 apen-
so SEI 0001.000513/2025-77 
Recorrente: Águas do Rio 1 SPE S.A. 
Conselheira Relatora: ANA PAULA SOARES 
SIMONELLI 
AITI 10956E. FALTA DE APRESENTAÇÃO 
DE DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA EM NO-
TIFICAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. IN-
DEFERIMENTO. 
ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos 
estes autos em que é Recorrente: Águas do 
Rio 1 SPE S.A. 
Acorda a Junta de Recursos Fiscais, por una-
nimidade, PELO INDEFERIMENTO DA PRE-
SENTE IMPUGNAÇÃO, mantendo-se o AITI 
nº 10956E no valor de R$ 4.800,00 (1.000 
UFITAS), referente à falta de apresentação 

ATOS DO PREFEITO 

SECRETARIAS 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Elber Corrêa da Silva 
Vice-Prefeito 

Uilton Afonso Viana Filho 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Administração 

Analice Paulo Rangel Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Ramon Vieira Fasto Santos 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcos Alves de Azevedo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Willmer De Oliveira Lemos 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Elber Corrêa da Silva 
Secretário Municipal de Obras  

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida De Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Suleiman de Assis Legentil Marques 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Luan Rosa da Silva 
Secretário Municipal de Proteção e Defesa 
dos Animais 

Almir Carvalho  
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania  

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Jocivaldo Lopes Da Silva 
Presidente do Itaprevi  

https://sei.ib.itaborai.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=177191&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000089&infra_hash=13e9b4b3aa07f9f2d0cf97d9f1b7834048502d6edfae68743fa9d55121
https://sei.ib.itaborai.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=211164&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000089&infra_hash=0586bca8e94be877743615f870790cc38507c3315467b82ac6bc336c40
https://sei.ib.itaborai.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=218422&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000089&infra_hash=73536e12a8d58475b4e2ba7d66760763a06a0084e7f554e81f4d345c84
https://sei.ib.itaborai.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=192329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000089&infra_hash=8553e812725c15e7fd12214c753a0d6f3a43ce9d56ed6c6a7c720
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dos documentos solicitados na notificação  n° 
47872, conforme os arts. 563 e 414, IV, a e b 
da LC 33/2003. Junta de Recursos Fiscais do 
Município de Itaboraí. Itaboraí, 24 de julho de 
2025. ANA PAULA SOARES SIMONELLI - 
JULGADORA RELATORA / JOSÉ MARIA 
CARDOSO MARINHO - JULGADOR / LEO-
NARDO BONOTO BAPTISTA -JULGADOR 
 

 
 
Resolução: 
 
Resolução SEMOB Nº 06/2025. ATO DE DE-
SIGNAÇÃO DO FISCAL E GESTOR.  O Se-
cretário Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições legais e após a verificação de ine-
xistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no artigo 9º. do Decreto Muni-
cipal nº. 300/2023 RESOLVE: 
Art. 1º - Destituir a servidora Marina De Goís 
Pereira De Jesus, matrícula nº 44.915, CPF: 
XXXXXX.437-30, da função de GESTORA DO 
CONTRATO, e designar a servidora Natuza 
Souza Azevedo, matrícula nº 47.406, CPF: 
XXXXXX.387-75, para exercer a função de 
GESTORA DO CONTRATO decorrente do 
Processo nº 308/2022, contrato SEMOB nº 
83/2023, relativo à REFORMA DA UNIDADE 
DO SETOR DE NÚCLEO DE PROJETO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, nos 
termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023; e, na ausência justificada desta, 
permanece designado o servidor Thiago Dias 
Trugilho, ocupante de cargo público, mat. nº 
49.780, CPF: XXXXXX.107-76, para exercer a 
função de GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 2° - Permanecem designados para o 
acompanhamento do Processo nº 308/2022, 
contrato SEMOB nº 83/2023, relativo à RE-
FORMA DA UNIDADE DO SETOR DE NÚ-
CLEO DE PROJETO DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE OBRAS, os seguintes servidores: 
Thiago Dias Trugilho, ocupante de cargo públi-
co, matrícula nº 49.780, CPF: XXXXXX.107-
76, e Vanessa Rodrigues Coutinho, ocupante 
de cargo público, matrícula nº 25.231, CPF: 
XXXXXX.877-50, na função de FISCAIS TITU-
LARES DO CONTRATO, conforme Resolução 
SEMOB nº 34/2024; e o servidor Yorran Pi-
nheiro De Carvalho Silva, ocupante de cargo 
público, matrícula nº 57.206, CPF: 
XXXXXX.967-83, na função de FISCAL SUBS-
TITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº. 
300/2023 e demais normas pertinentes.  
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº. 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. Art. 5º - Esta Resolução 
entrará em vigor na data de sua publicação e 
ciência dos servidores designados. Itaboraí, 30 
de junho de 2025. Elber Côrrea da Silva - Se-
cretário Municipal de Obras - Mat. 57.377 
 
Resolução SEMSERP Nº 17/2025.  ATO DE 
DESIGNAÇÃO DO FISCAL E GESTOR. O 
Secretário Municipal de Serviços Públicos, no 
uso de suas atribuições legais e após a verifi-
cação de inexistência de impedimento, em 
conformidade com o disposto no artigo 9º. do 
Decreto Municipal nº. 300/2023, RESOLVE: 
Art. 1º - Destituir a servidora Marina De Goís 
Pereira De Jesus, matrícula nº 44.915, CPF: 
XXXXXX.437-30, da função de GESTORA DO 
CONTRATO, e designar a servidora Eliana 
Ferreira Silva De Oliveira, matrícula nº 50.807, 
CPF: XXXXXX.117-70, para exercer a função 
de GESTORA DO CONTRATO, decorrente do 
Processo nº 533/2023, contrato SEMSERP nº 
27/2023, relativo à REFORMA DO ALMOXA-

RIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, nos termos do art. 6º 
do Decreto Municipal nº 300/2023; e, na au-
sência justificada desta, permanece designado 
o servidor Thiago Dias Trugilho, ocupante de 
cargo público, matrícula nº 49.780, CPF: 
XXXXXX.107-76, para exercer a função de 
GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 2° - Permanecem designados para o 
acompanhamento do Processo nº 533/2023, 
contrato SEMSERP nº 84/2023, relativo à RE-
FORMA DO ALMOXARIFADO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
os seguintes servidores: Thiago Dias Trugilho, 
ocupante de cargo público, matrícula nº 
49.780, CPF: XXXXXX.107-76, e Vanessa 
Rodrigues Coutinho, ocupante de cargo públi-
co, matrícula nº 25.231, CPF: XXXXXX.877-
50, na função de FISCAIS TITULARES DO 
CONTRATO, conforme a Resolução 
SEMSERP nº 26/2024; e o servidor Yorran 
Pinheiro De Carvalho Silva, ocupante de cargo 
público, matrícula nº 57.206, CPF: 
XXXXXX.967-83, na função de FISCAL SUBS-
TITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº. 
300/2023 e demais normas pertinentes.  
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº. 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 30 de junho de 2025. 
Diogo Sperling dos Santos - Secretário Munici-
pal de Serviços Públicos - Mat. 57.365 
 
Resolução SEMSERP Nº 020/2025. ATO DES-
TITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO DE FISCAL E DE 
GESTOR. O Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o disposto no art. 9º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Destituir o servidor Thomas Souza 
Ximenes, ocupante de cargo público, matr. nº 
50.848, CPF nº xxx.xxx.367-74, da função de 
Gestor de Contrato SEMSERP nº.: 039/2025, 
decorrente do Processo SEI nº 
0013.000001/2025-71  (Adesão a Ata SRP nº 
004/SEMDUR/2025), na forma do art. 6º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. 
Art. 2º - Designar o servidor Cleyton Marlon 
Soares Teixeira, ocupante de cargo público, 
matr. nº 54.727, CPF nº xxx.xxx.837-40, para 
exercer a função de Gestor do Contrato 
SEMSERP nº.: 039/2025, decorrente do Pro-
cesso nº 0013.000001/2025-71  (Adesão a Ata 
SRP nº 004/SEMDUR/2025), na forma do art. 
6º do Decreto Municipal nº 300/2023. 
Art. 3º - Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º -Esta resolução entrará e, vigor na data 
de sua publicação e ciência dos servidores 
designados. Itaboraí, 25 de julho de 2025. 
Diogo Sperling dos Santos. Secretário Munici-
pal de Serviços Públicos - Matr. PMI nº: 57.365 
 

 
 
Contrato: 
 
Contrato SEMOB Nº 65 /2025. Termo de con-
trato celebrado entre o Município de Itaboraí, 

por intermédio da Secretaria Municipal de 
Obras, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Obras, Ilmº. Sr. Elber Corrêa Da 
Silva, como contratante, e a Ban Car de Iguaçu 
Veículos Ltda, neste ato representada por seu 
Sócio, Sr. Luiz Carlos De Moraes como contra-
tada, para a “locação de veículos’’. Pregão 
Eletrônico nº 90037/2024-FMS, realizada atra-
vés do processo administrativo nº 1167/2023. 
Objeto - O presente contrato tem como objeto 
a prestação de serviços de “locação de veícu-
los” Valor - O valor estimado para o presente 
Contrato é de R$ R$ 113.899,92 (cento e treze 
mil, oitocentos e noventa e nove reais e noven-
ta e dois centavos). Do Prazo: O Contrato terá 
duração de 12 (meses), após a sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, com 
base art. 84 da Lei Federal nº 14.133.  Itaboraí, 
25 de julho de 2025. Elber Corrêa Da Silva - 
Secretário Municipal de Obras - Matr. PMI – 
57.377; Ban Car De Iguaçu Veículos  Ltda  - 
CNPJ nº 00.082.648/0001-54 - Luiz Carlos De 
Moraes - Sócio Diretor 
 

 
 
Ata: 
 
Ata número 421 da Reunião Extraordinária do 
Conselho Municipal de Assistência Social de 
Itaboraí, realizada de forma online em vinte e 
cinco de julho de dois mil e vinte e cinco, às 
dez horas, com a participação dos seguintes 
Conselheiros: Izabel Cristina C. P. de Sena 
(Representação dos Trabalhadores SUAS - 
CRAS Jardim Imperial), Carla Gisele Ramos 
Rangel e Suellem Silva de Vasconcelos 
(Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social), Eliete Souza da Conceição e Alessan-
dra Souza da Conceição  (Representação de 
Usuários - CRAS Cabuçu), Bruno dos Santos 
Amorim Gomes (Associação Projeto Somos 
Arte Esporte),  Marcia Natalina (Movimento de 
Mulheres em São Gonçalo - NEACA),  Brenda 
Cristina Freitas Borges (Secretaria Municipal 
de Fazenda e Tecnologia), Aureci Coelho de 
S. Batista (Representação dos Trabalhadores 
do SUAS - CRAS Apolo) e Cláudia Góes 
(Procuradoria Geral do Município). PAUTA 1. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
DAS DELIBERAÇÕES DE INSTITUIÇÕES. A 
Presidente declara aberta a reunião ressalvan-
do que houve quórum. A reunião teve início às 
dez  horas e cinco minutos. A Presidente expli-
ca que a reunião ocorre devido a necessidade 
de esclarecer no que tange a respeito das 
Emendas destinadas ao Fundo para as Institui-
ções ( Associação Somos Artes Esporte, Asso-
ciação Musical Nova Cidade e Precursores do 
Senhor). A Presidente deu início à reunião com 
o objetivo de esclarecer a importância da cor-
reta alimentação do sistema CADSUAS. Des-
tacou que é necessário que cada instituição 
acrescente as complementações relativas aos 
serviços e programas que oferece, a fim de 
garantir que as informações estejam completas 
e atualizadas no sistema. Na ocasião, a Presi-
dente relatou as complementações que foram 
adicionadas no sistema CADSUAS, referentes 
aos serviços e programas ofertados por cada 
instituição. Em seguida, foi questionado aos 
Conselheiros presentes se estavam de acordo 
com as informações apresentadas. A proposta 
foi colocada em votação e aprovada pela maio-
ria dos Conselheiros presentes, tendo 6 votos 
a favor e 2 contra. Sendo assim, foi colocado a 
votação, ficando aprovado por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi en-
cerrada às dez horas e vinte e oito minutos. 
Eu, Jesssyka Rodrigues da Lomba, Secretária 
Executiva do CMAS, transcrevo ATA que será 
assinada pelos Conselheiros presentes. 
Jessyka Rodrigues da Lomba -  Secretária 
Executiva do CMAS 
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Ata de Registro de Preços: 
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Termo de retificação: 
 
Processo: 1153/2021. Assunto: Locação de 
Imóvel. Em decorrência de falha material, o 4° 
Termo Aditivo ao Contrato FMS 003/2021 

acostado nos autos do processo 1153/2021, foi 
submetido à publicação contendo equívoco(s) 
em sua redação. Desta forma, estamos promo-
vendo sua devida retificação para fins de nova 
publicação e seus efeitos, nos termos a seguir: 

Onde se lê: "CONTRATO FMS N° 003/2022" 
Leia-se: "CONTRATO FMS N°003/2021" 
Itaboraí, 24 de julho de 2025. Analice Paulo 
Rangel Ferreira - Presidente do FMS - Matrícu-
la 47.166 
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